
53

Revista CEJ, Brasília, Ano XVIII, n. 64, p. 53-60, set./dez. 2014

SUSTENTABILIDADE À LUZ DA CONSTITUIÇÃO 
DE 1988: uma análise contemporânea

Francisco Petrônio de Oliveira Rolim 
Augusto César Maurício de Oliveira Jatobá 
Hertha Urquiza Baracho

SUSTAINABILITY ACCORDING TO THE 1988 CONSTITUTION:  
a contemporary review 

DIREITO AMBIENTAL

Gustavo Junqueira

ABSTRACT

The authors assess the concept of sustainability in its systemic-
constitutional trait, acknowledging it as a cornerstone of the 
economic and social order. 
They highlight the constitutionalization of environmental law 
as of the enactment of the 1988 Brazilian Federal Constitution, 
by granting a greater legal and environmental safety to the 
achievement of national development. 
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RESUMO

Analisam o conceito de sustentabilidade em seu caráter sistê-
mico-constitucional, reconhecendo-a como pilar da ordem eco-
nômica e social. 
Ressaltam a constitucionalização do Direito Ambiental com a 
promulgação da Constituição Federal de 1988, que confere 
uma maior segurança jurídico-ambiental para que se consiga 
alcançar o desenvolvimento nacional.
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1 INTRODUÇÃO

Hodiernamente, o meio ambiente 
sofre com a degradação irracional provo-
cada pelo homem, afetando diretamen-
te, e de forma negativa, a qualidade de 
vida, colocando em risco as gerações fu-
turas, justificando assim uma maior efeti-
vidade na preservação e proteção dos re-
cursos naturais, tanto por parte do Poder 
Público, como por toda a sociedade.

O marco mundial da preocupa-
ção com o meio ambiente aconteceu 
no ano de 1972, quando se realizou a 
Conferência de Estocolmo, ocorrida na 
Suécia, promovida pela Organização das 
Nações Unidas (ONU), com a participa-
ção de 113 países, no qual o Brasil foi 
parte integrante. 

Entretanto é importante esclarecer 
que, desde a década de 60 do século 
XX, a proteção ambiental já estava sendo 
colocada em pauta pelos países. Alguns 
já começavam a produzir normas jurí-
dicas mais rígidas e eficientes voltadas à 
proteção do meio ambiente. No contexto 
brasileiro, podemos citar como exemplo a 
edição do Código Florestal, instituído pela 
Lei n. 4.771 de 1965.

Diante da necessidade de uma efeti-
va proteção ao meio ambiente, percebe-
-se uma progressiva evolução mundial 
na positivação constitucional das normas 
que o tutelam, notoriamente depois da 
conclusão da Conferência de Estocolmo. 
Nela, um tema de grande importância 
se destacou, a degradação excessiva dos 
recursos naturais, que, como consequên-
cia, poderia colocar em perigo a existên-
cia humana no planeta.

Esse fenômeno motivou uma aná-
lise política na maioria das constituições 
sociais, no sentido de fomentar a impor-
tância de se ter, no patamar constitucio-
nal, ápice dos ordenamentos jurídicos, as 
regras e princípios de proteção ambiental, 
com o intuito primordial de se conferir 
uma maior segurança jurídico-ambiental.

Assim, surgem os Estados democráticos 
sociais de Direito Ambiental com suas cons-
tituições denominadas de “verdes”, a exem-
plo da portuguesa (1976) e da espanhola 
(1978), que influenciaram, de forma direta, 
na elaboração da Constituição brasileira de 
1988, mais precisamente na redação de seu 
art. 225, que constitui a principal fonte legal 
de proteção do meio ambiente no Texto 
Constitucional.

Posteriormente, no ano de 1992, 

promoveu-se, no Rio de Janeiro, a 
Conferência das Nações Unidas sobre 
Meio Ambiente e Desenvolvimento 
(CNUMAD). Na ocasião, foi aprovada a 
Agenda 21, instrumento não vinculante, 
contendo metas mundiais para que se 
consiga alcançar o desenvolvimento sus-
tentável, bem como para a diminuição 
da degradação ambiental.

O objetivo do presente estudo é 
demonstrar a sustentabilidade como 
um princípio decorrente da Constituição 
Federal, em torno do qual gravitam as 
ideias de um Estado democrático de 
Direito. Pretende-se evocar a sustentabili-
dade em seu caráter sistêmico-constitucio-
nal, mas para ser compreendida em sua 
plenitude, precisa-se ter uma visão inter-
disciplinar, não somente sob a ótica am-
biental, mas também na perspectiva social 
e econômica, atrelando ao contexto do 
desenvolvimento nacional elementos que 
se entrelaçam e representam o princípio 
implícito da sustentabilidade no âmbito da 
Constituição Federal de 1988.

A relevância do presente estudo 
está em apontar a constitucionalização 
do direito ambiental no Brasil com a 
promulgação da Constituição Federal 
de 1988, bem como analisar a compa-
tibilização da promoção do desenvolvi-
mento nacional juntamente com a devi-
da proteção ambiental, tutela essa que 
veremos a seguir.

2 A PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE NO 

ÂMBITO CONSTITUCIONAL

Antes da promulgação da 
Constituição Federal de 1988, que trouxe, 
de forma bastante expressiva e inédita, a 
proteção do meio ambiente, tinha-se pe-
quena produção legislativa regulando a 
matéria. De acordo com Wander Garcia 
(2009), isso está relacionado ao fato de 
que se demorou a tomar consciência 
da importância de se ter um meio am-
biente ecologicamente equilibrado, para 
a nossa sobrevivência e também tardou 
a percepção quanto à limitação dos re-
cursos naturais existentes no planeta, o 
que dificultou a produção de normas de 
caráter protetivo e preservativo para o 
meio ambiente.

No contexto brasileiro, apenas nos 
anos 60 do século passado é que sur-
giram diplomas legislativos tratando do 
assunto, como, por exemplo, o Código 
Florestal (Lei 4.771/65), o Código de Caça 

(Lei 5.197/67), o Código de Pesca (Dec-
Lei 221/67) e o Código de Mineração 
(Dec-Lei 227/67). Acontece que essas 
leis eram voltadas para questões mera-
mente administrativas e penais, sem tra-
zer à baila nenhum instrumento material 
ou processual tendentes a garantir uma 
eventual reparação de danos provocados 
ao meio ambiente.

No ano de 1985, surge a Lei da Ação 
Civil Pública (Lei 7.347/85) que, com-
pletando as lacunas existentes, tratou de 
um instrumento processual eficaz na res-
ponsabilização dos danos provocados ao 
meio ambiente, como também na busca 
da reparação desses danos, conferindo 
legitimidade ativa ao Ministério Público, 
ao Poder Público e às associações civis 
para o ajuizamento de ações visando à 
proteção desse interesse difuso, qual 
seja, o meio ambiente. 

Posteriormente, surge a Constituição 
Federal de 1988, que eleva o tratamento 
do meio ambiente ao patamar constitu-
cional, fenômeno esse que a doutrina 
denomina de “Constitucionalização do 
Direito Ambiental”, nascendo um Estado 
democrático social de Direito Ambiental. 

No Brasil, o tratamento constitucio-
nal do meio ambiente está estabelecido 
nos seguintes comandos: tutela geral do 
meio ambiente (art. 225); função social 
da propriedade (arts. 5º, XXIII, 182 e 
186); enumeração dos bens da União 
(art. 20, II); divisão de competências en-
tre os entes federativos (arts. 21, XIX, 23, 
III, VI e VII, e 24, VI, VII e VIII); regulamen-
tação da ordem econômica (art. 170, VI); 
possibilidade de instauração de inquérito 
civil e ação civil pública em defesa do 
meio ambiente (art. 129, III); atribuição 
do sistema único de saúde de colaborar 
com a proteção do meio ambiente, nele 
compreendido o do trabalho (art. 200, 
VIII); dentre outros dispositivos esparsos. 

O Ministro Antônio Herman 
Benjamin (2007, p. 69-80) aponta os 
benefícios da constitucionalização do 
Direito Ambiental, sob as vertentes subs-
tanciais e formais. Substancialmente, os 
benefícios seriam: mandamento implíci-
to de um dever constitucional genérico 
de não poluir; a limitação do regime de 
explorabilidade; a atribuição de uma 
função ecológica para a propriedade e 
de sua função social; a proteção am-
biental como direito fundamental; a rati-
ficação constitucional da função regula-
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dora atribuída ao Estado; a mitigação da discricionariedade no 
âmbito administrativo e a aprimoração da participação públi-
ca. Formalmente, os benefícios são: a máxima preeminência e 
proeminência dos direitos elencados; a consagração de deve-
res e princípios ambientais implícitos e explícitos; a segurança 
normativa; a observação das normas infraconstitucionais à luz 
da constitucionalidade ambiental e o controle de constitucio-
nalidade das leis. 

O direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado previsto no art. 225, caput, da Constituição Federal, 
é reconhecido como um direito de eficácia plena e de terceira 
dimensão, pois estamos tratando de um bem transindividual, 
coletivo. Criou-se o dever genérico para todos, Poder Público e 
coletividade, na promoção de sua defesa e preservação para as 
presentes e futuras gerações. Isso porque, o meio ambiente é 
de natureza difusa, não estando sujeito à tradicional classifica-
ção dos bens em público ou privado, estando sob a tutela de 
toda a coletividade.

Partindo desse contexto, afirma-se que o meio ambiente é 
um bem jurídico unitário analisado por uma visão sistêmica e 
global, conglomerando seus elementos naturais, artificiais (meio 
ambiente artificial) e o patrimônio histórico-cultural, revelando 
uma interdependência mútua entre todos esses elementos que 
se integram, neles incluído o homem. Dessa forma, o antigo 
paradigma de sujeição e instrumentalidade é rompido, pois de-
veremos considerar a complementariedade recíproca entre o 
homem e o meio ambiente (AMADO, 2011). 

Quando o legislador constituinte inseriu o art. 225 no títu-
lo correspondente à ordem social no âmbito da Constituição 
Federal, o meio ambiente também passou a ser considerado 
como fonte de bem-estar. Nos dizeres de Gavião Filho (2005, p. 
34): [...] muito embora inserido no âmbito dos direitos sociais, o 
direito ao ambiente pode, numa perspectiva de duas vertentes 
ser configurado como um direito de natureza análoga aos di-
reitos, liberdades e garantias. Nessa hipótese, o direito a meio 
ambiente consubstancia uma pretensão negativa no sentido 
de exigir de todos, Estado e indivíduos, a abstenção daqueles 
comportamentos lesivos ao ambiente. [...] Por outro lado, na sua 
dimensão característica de direito social, o direito ao ambiente 
consubstancia uma pretensão positiva do Estado para a prote-
ção do ambiente e a promoção da qualidade de vida.

Com o avanço do direito ambiental na esfera constitucional, 
restou demonstrado que o art. 225 de nossa Lei Maior contém 
uma visão híbrida quanto à concepção ética ambiental, ou seja, 
contempla uma visão tanto antropocêntrica, como biocêntrica 
(AMADO, 2011). Isso é evidenciado quando o artigo em comen-
to institui o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado 
como um direito de todos. A visão antropocêntrica é identificada 
quando a doutrina majoritária traduz a expressão “todos” contida 
no art. 225 da Constituição Federal como sendo aos seres huma-
nos, já a visão biocêntrica está presente no inc. VII do §1º desse 
mesmo dispositivo, quando proíbe que submeta os animais à 
crueldade. Nesse sentido Benjamin (2007, p.110): na perspectiva 
ética, a norma constitucional, por refletir a marca da transição e 
do compromisso, incorporou aspectos estritamente antropocên-
tricos (proteção de favor das ‘presentes e futuras gerações’, p. 
ex., mencionada no artigo 225, caput) e outros com clara filiação 
biocêntrica (p. exe., a noção de ‘preservação’ no caput do artigo 

225). Esse caráter hibrido, em vez de prejudicar sua aplicação e 
efetividade, salpica de fertilidade e dascínio o labor exegético. [...] 
Em outras palavras, o constituinte desenhou um regime de di-
reitos de filiação antropocêntrica temporalmente mitigada (com 
titularidade conferida também às gerações futuras), atrelando, 
de modo surpreendente, a um feixe de obrigações com benefici-
ários que vão além, muito além, da reduzida esfera daquilo que 
se chama humanidade. Se é certo que não se chega, pela via 
direta, a atribuir direitos à natureza, o legislador constitucional 
não hesitou em nela reconhecer o valor intrínseco, estatuindo 
deveres a serem cobrados dos sujeitos-humanos em favor dos 
elementos bióticos e abióticos que compõem as bases da vida, 
de uma forma ou de outra, o paradigma do homem como prius 
é irreversivelmente trincado.

A Constituição tratou da proteção ao meio ambiente 
cultural de forma bastante especial. Sua definição está con-
tida em seu art. 216, bem como os responsáveis por sua 
proteção e promoção, assim como os instrumentos ade-
quados para a sua tutela. Vejamos: Art. 216 – Constituem 
patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza mate-
rial e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, 
portadores de referência à identidade, à ação, à memória 
dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, 
nos quais se incluem: I – as formas de expressão; II – os 
modos de criar, fazer e viver; III – as criações científicas, ar-
tísticas e tecnológicas; IV – as obras, objetos, documentos, 
edificações e demais espaços destinados às manifestações 
artístico-culturais; V – os conjuntos urbanos e sítios de valor 
histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológi-
co, ecológico e científico. § 1º – O Poder Público, com a 
colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o pa-
trimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, regis-
tros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras 
formas de acautelamento e preservação.

Esse valor especial atribuído pela Constituição ao patri-
mônio cultural decorre da ligação deste à identidade, à ação 
ou à memória dos diversos grupos formadores da sociedade 
brasileira, constituindo um rol meramente exemplificativo, neles 
incluídos os bens intangíveis.

Outra importante inovação do Texto Constitucional foi o 
reconhecimento dos Biomas Floresta Amazônica brasileira, 
Mata Atlântica, Serra do Mar, Pantanal Mato-Grossense e Zona 
Costeira como patrimônio nacional, especialmente protegidos, 
destacando que, o Cerrado e a Caatinga não são Biomas consi-
derados como patrimônio nacional.

Já em seu art. 170, a Constituição abarca o Princípio do 
Desenvolvimento Sustentável, ainda que de forma implícita, 
sendo conceituado como aquele que determina a harmoniza-
ção entre a promoção do desenvolvimento nacional (econômi-

Antes da promulgação da Constituição Federal 
de 1988, que trouxe, de forma bastante 
expressiva e inédita, a proteção do meio 
ambiente, tinha-se pequena produção 
legislativa regulando a matéria.
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co e social) e a garantia da perenidade dos recursos naturais, 
juntamente com a devida proteção ambiental. Vejamos: Art. 
170 – A ordem econômica, fundada na valorização do tra-
balho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a 
todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 
observados os seguintes princípios: I – soberania nacional; II 
– propriedade privada; III – função social da propriedade; IV 
– livre concorrência; V – defesa do consumidor; VI – defesa 
do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferencia-
do conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e 
de seus processos de elaboração e prestação; VII – redução 
das desigualdades regionais e sociais; VIII – busca do pleno 
emprego; IX – tratamento favorecido para as empresas de pe-
queno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham 
sua sede e administração no País.

Dessa forma, percebemos que o artigo supracitado deixa 
claro que o objetivo da Constituição, analisada de forma sistê-
mica, é assegurar a todos uma existência digna, conforme os 
ditames da justiça social, e respeitar o direito à propriedade 
privada, juntamente com a observação do princípio da função 
social, bem como a defesa do meio ambiente.

A busca da sustentabilidade e a proteção dos recursos 
naturais, ou melhor, do próprio meio ambiente, plasmado no 
Texto Constitucional se justifica, nos dizeres de Amado (2011, 
p. 44), da seguinte forma: deveras, as necessidades humanas 
são ilimitadas (fruto de um consumismo exagerado incentiva-
do pelos fornecedores de produtos e serviços), mas os recursos 
ambientais naturais não, tendo o planeta terra uma capacida-
de máxima de suporte, sendo crucial buscar sustentabilidade.

O princípio do desenvolvimento sustentável à luz da 
Constituição valoriza tanto a primazia do desenvolvimento eco-
nômico e social da nação, como a necessidade de se compati-
bilizar tal processo com a proteção do meio ambiente. Desta 
feita, quem, por exemplo, desejar instaurar uma atividade eco-
nômica poderá fazê-la, desde que respeite o meio ambiente, 
seja evitando práticas danosas, seja garantindo a renovação dos 
recursos da natureza. 

3 O DESENVOLVIMENTO COMO PROGRESSO DA ORDEM

A inteligência que emerge da entropia manifestada pela 
vida em comunidade desperta a própria sociedade para um 
modelo de desenvolvimento pautado na promoção da riqueza 
contínua, com vistas à justiça social lastreada em um conceito 
fundamentado na lógica das variáveis interdependentes, esta-
belecidas de forma economicamente viável, socialmente justa e 
ambientalmente equilibrada.

O modelo de desenvolvimento global na atualidade ainda 
se coaduna com a dialética trazida sobre o tema pela primeira 

vez em 1987, no Relatório Brundtland, elaborado pela Comissão 
Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento. 

A evolução do conceito de desenvolvimento, calcado 
nas diversas mutações vividas pela humanidade, como so-
ciedade organizada, pela forma de atuação do setor pro-
dutivo diante da utilização dos recursos naturais, e acima 
de tudo pelo progresso da ciência e da tecnologia, resulta 
da preocupação e da elaboração de estudos voltados para 
a continuidade e melhoria da qualidade de vida no plane-
ta, em decorrência – sempre – da consciência de como se 
conduziam as variadas formas de crescimento econômico, 
protótipo insipiente de desenvolvimento.

Nesta sintonia evolutiva, e analisando o que ocorreu de 
positivo nas últimas décadas, observa-se como marco a cria-
ção do Clube de Roma, no ano de 1968, que promoveu a 
interação de personalidades – cientistas, dentre eles prêmios 
Nobel, economistas, políticos, chefes de estado e até mesmo 
associações internacionais – de diversos países, com vistas a 
vislumbrar um crescimento econômico estável e sustentável 
da humanidade. A referida agremiação intelectual apresen-
tou relatório com os resultados de simulações, da evolução 
da população humana com base na exploração dos recursos 
naturais, para 2100, evidenciando o crescimento econômico 
projetado para o século XXI, onde prever uma diminuição 
drástica do contingente populacional em face da degradação 
do meio ambiente e da escassez de recursos energéticos.

Em 1983, na Assembleia das Nações Unidas, iniciou-se a 
verbalização da definição de desenvolvimento capaz de con-
templar e aglutinar fatores estruturantes da premissa susten-
tabilidade, fundamentados na economia, na sociopolítica e 
no meio ambiente, que se convergem – respectivamente – 
para o equilíbrio em relação ao crescimento, equidade social 
e a proteção ambiental. Tal relatório faz referência, como 
dito na introdução, dentre outras abordagens, ao destacar: 
O desenvolvimento que procura satisfazer as necessidades 
da geração atual, sem comprometer a capacidade das ge-
rações futuras de satisfazerem as suas próprias necessida-
des, significa possibilitar que as pessoas, agora e no futuro, 
atinjam um nível satisfatório de desenvolvimento social e 
econômico e de realização humana e cultural, fazendo, ao 
mesmo tempo, um uso razoável dos recursos da terra e 
preservando as espécies e os habitats naturais.

Para o doutrinador Anjos Filho (2013, p.15), na perspec-
tiva atual: o desenvolvimento não é mais tratado apenas 
como uma pretensão ou como meta, mas sim como um 
factual direito humano. Ainda nos diz que esta ideia abarca 
outras grandezas necessárias à plena realização da digni-
dade humana, como educação, saúde e liberdade civil e 
política.

Considerando-se que o encadeamento promovido pelo 
desenvolvimento modifica não só os pilares econômicos e 
produtivos, mas também institucionais sociais e políticos, 
convergindo para um crescimento da produção acompanha-
do da elevação da renda e do alcance econômico da popula-
ção, o professor e pesquisador Souza (2007, p. 6) evidencia 
a verossimilhança com o conceito de “desenvolvimento 
integrado” de maneira que toda a evolução do quadro de-
pende simultaneamente da interação de todos os setores 

O direito fundamental ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado previsto no art. 

225, caput, da Constituição Federal, é 
reconhecido como um direito de eficácia plena 
e de terceira dimensão, pois estamos tratando 

de um bem transindividual, coletivo.
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da sociedade.
Dentro da mesma lógica, porém 

com outro foco, o conceituado dou-
trinador Veiga (2010, p. 80), nos traz 
a sua concepção, quanto à construção 
do desenvolvimento sustentável, cons-
ciente da complexidade: O desenvol-
vimento tem sido exceção histórica e 
não regra geral. Ele não é resultado 
espontâneo da livre interação das 
forças de mercado. Os mercados são 
tão somente uma entre as várias ins-
tituições que participam do processo 
de desenvolvimento. [...] Vai desde a 
proteção dos direitos humanos até 
aprofundamento da democracia.

O avanço do pensamento de que 
a ordem é preponderante para o fir-
mamento do desenvolvimento, ante as 
suas diversas nuanças, ao entender a 
necessidade de reformas estruturantes 
para as políticas públicas, é algo que faz 
a academia refletir há tempos, assim, 
Gomes (1961, p. 27-31) discorreu em 
seu texto , no sentido cognitivo de que 
é essencial para o êxito desenvolvimen-
tista que haja uma ampla e intensa 
atuação do Estado como coordenador 
do planejamento, com vistas a alterar 
as estruturas socioeconômicas, a distri-
buição e descentralização da renda, de 
modo a agregar toda a comunidade no 
horizonte político social. 

Tal percepção, mais tarde foi abra-
çada por Bercovici (2005, p. 51-52), 
que também manifestou conceber que 
o poder central deve capitanear a ma-
estria necessária ao desenvolvimento, 
em face do respeito que se deve ter 
aos princípios constitucionais. 

Apesar do olhar econômico, no en-
tanto, associado com os vários fatores 
circundantes, Furtado (2000, p. 102), 
fez salientar a afirmação de que o de-
senvolvimento para uma fração dos 
formadores de opiniões, acadêmicos, 
flui no curso de uma ideia positiva, 
o que não imperiosamente acontece 
com o progresso que não detém uma 
direção unicamente favorável.

Dentro da filosofia de que a liberda-
de se amplia com a implantação de polí-
ticas públicas projetadas para a redução 
da pobreza, e que o estabelecimento 
destes dois termos perfaz o caminho 
para o desenvolvimento, o pesquisador 
Sen (2000, p. 23) sustenta que os bons 
resultados obtidos pela comunidade 

acontecem em função das liberdades 
substantivas usufruídas pelos seus inte-
grantes, não de outras variáveis isoladas 
e acatadas a exemplo da renda ou da 
garantia de liberdades processuais. Esta 
consciência, ora enfatizada, nos remete a 
assimilar o conceito e a eficácia da ins-
tituição jurídica intitulada “Estado demo-
crático de Direito”, sempre referenciado 
na conjuntura atual como fruto da evolu-
ção do “simples Estado de Direito” ante-
riormente estabelecido pelo liberalismo.

Balizado pelo princípio da dignidade 
da pessoa humana, a expressão “Estado 
democrático de Direito” articula uma 
dicotomia representada por concepções 
diferentes, a democracia e o direito, que, 
quando associadas, dão forma ao méto-
do operacional contemplado pelo Estado 
moderno, vinculando-se tal entendimen-
to à maneira pela qual o Poder estatal é 
exercido – inclusive por atores constituti-
vos – cujas ações são totalmente atrela-
das ao império das leis. Discernimento, 
este, análogo e fiel a inteligência tradu-
zida pela Lei Maior brasileira, ao inaugu-
rar o seu texto e enunciar que: Art. 1º A 
República Federativa do Brasil, formada 
pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito 
e tem como fundamentos: I – a sobe-
rania; II – a cidadania; III – a dignida-
de da pessoa humana; IV – os valores 
sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V – o pluralismo político. Parágrafo úni-
co. Todo o poder emana do povo, que 
o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

A Constituição da República 
Federativa do Brasil, de 1988, em seu art. 
1º, proclamou o literal Estado democrá-
tico de Direito, possibilitando a garantia 
da participação popular por meio da po-
lítica, ao estabelecer uma sociedade livre, 
justa e solidária, em face da disposição 
de que todo poder emana do povo, di-
retamente ou por representantes eleitos, 

respeitando a pluralidade de ideias, cul-
turas e etnias, reputando o princípio da 
soberania popular e ratificando a segu-
rança jurídica para os direitos fundamen-
tais da pessoa humana. 

Na mesma sintonia, porém, tendo 
manifestado o seu pensamento muito 
antes, o professor, constitucionalista ita-
liano, Emílio Crosa (1946 apud SILVA, 
2008, p. 117) trouxe o seu conceito clás-
sico para a expressão “democracia”, ao 
enfatizar que: [...] a democracia impõe 
a participação efetiva e operante do 
povo na coisa pública, participação que 
não se exaure na simples formação das 
instituições representativas, que consti-
tuem um estágio da evolução do Estado 
Democrático, mas não o seu completo 
desenvolvimento.

O doutrinador Sundfeld (2006, p. 56) 
abriga o entendimento de que o Estado 
brasileiro de hoje constrói a noção de 
Estado Social e Democrático de Direito 
na proporção em que o Estado garan-
te a efetiva democracia e reverencia os 
diretos e garantias fundamentais, busca 
cumprir direitos sociais já estabelecidos, 
outorgando ao cidadão a oportunidade 
de exercer as exigibilidades destes.

Para La Bradbury (2006, p. 10), o 
valor agregado pelo Estado ao efetivar 
a organização e manutenção da ordem 
social, é de suma importância para a vida 
em coletividade, em que tal eficiência é 
consequência da sua própria evolução. 
Neste sentido, o referido autor nos en-
riquece ao sustentar que: [...], o Estado 
Democrático de Direito Brasileiro amplia 
o conceito de direito social, criando o 
chamado “direito fraternal”, reclaman-

do do Estado uma postura proativa, que 
deve se antepor aos fatos, buscando 
controlar a sociedade, implementando 
formas de concretizar o modelo previsto 
na C.F/88, pautado nos ditames da justi-
ça, solidariedade, pluralismo e ausência 
de preconceitos.

Na concepção de Anjos Filho (2013, 
p. 73), doutrinador, as interações entre o 

Com o avanço do direito ambiental na esfera constitucional, 

restou demonstrado que o art. 225 de nossa Lei Maior 

contém uma visão híbrida quanto à concepção ética 

ambiental, ou seja, contempla uma visão tanto 

antropocêntrica, como biocêntrica [...]
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Direito e o desenvolvimento posicionam-se, a princípio, de duas 
formas: Inicialmente verifica-se a influência que o Direito po-
derá ter na dinâmica do desenvolvimento, em segundo plano 
observa-se o estabelecimento da lógica de o desenvolvimento 
ser entendido como um direito subjetivo.

Evoluindo conceitualmente, na área do tópico em estudo, 
que se vincula ao progresso da ordem – dentro do contexto or-
ganizacional estatal e mercadológico – vislumbra-se sem maiores 
esforços que o Direito pode ser um elemento pontual e positivo 
na dinâmica sistemática do desenvolvimento. Para o pesquisador 
Gomes (1961, p.18 a 21), muito antes dos grandes eventos de 
repercussão internacional voltados para a instituição de políticas 
inerentes a construção do desenvolvimento sustentável – enfa-
tizou, ao tempo em que defendeu o raciocínio de que o Direito 
deve ser utilizado como ferramenta capaz de institucionalizar as 
modificações necessárias e inerentes ao desenvolvimento.

Nesta mesma linha, porém na visão apresentada pela dou-
trina mais recente, concebe-se o entendimento do pesquisador 
Anjos Filho (2013, p. 225), antes citado, de que a manutenção 
da ordem passa pela responsabilidade estatal na condição 
de principal formulador das políticas de desenvolvimento. 
Corroborando com ideias – ora em evidências – observa-se a 
literalidade do texto balizado pelo art. 10° da Declaração sobre 
o Direito ao Desenvolvimento, adotada pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas, em 1986, tendo como principal premissa a 
colocação do desenvolvimento como direito humano, que nos 
diz: Art.10° – [...] os Estados deverão ainda tomar medidas para 
assegurar o pleno exercício e o fortalecimento progressivo do di-
reito ao desenvolvimento, incluindo a adoção e implementação 
de políticas, medidas legislativas e outras no âmbito nacional e 
também no plano internacional (NEGRINI, 2013, p. 2013).

Diante do cenário, objeto de análise factual relacionada com 
o progresso da ordem, sintetizamos a compreensão de que as-
cender ao desenvolvimento nacional seria auferir o desenvolvi-
mento sob todos os seus aspectos, obviamente pressupondo a 
transformação da nossa realidade com a colaboração do direito 
positivo na efetivação da organização estatal. Sequenciando a 
análise da literatura relativa ao tema, passamos a estudar a sus-
tentabilidade como instrumento de interação sistêmica. 

4 SUSTENTABILIDADE COMO INSTRUMENTO DE INTERAÇÃO 

SISTÊMICA

O conceito de sustentabilidade é algo de muita complexi-
dade, pois vincula um conjunto de variáveis interdependentes, 
com a capacidade de compilar questões sociais, energéticas, 
econômicas e ambientais, todos intimamente ligados à maneira 
proativa de como as ações presentes estão fluindo no sentido 
de influenciarem o futuro.

Com a iniciativa de estudar o curso conceitual da sustentabi-
lidade, o economista Marcel Bursztyn (2001, p. 9-11) detalhou, 
de forma comparativa, a mudança de modelo-padrão executa-
do no lapso temporal do século XIX para o XX, particularizando 
a situação obtida pela pesquisa – realizada pelo autor em rele-
vo – referenciada para o final dos dois ciclos: Verifica-se, rapi-
damente, alcançar que para esse pesquisador, 1) ao final do 
século XIX a esperança era de tranquilidade, no fim do século 
XX predominava a desconfiança firmada pelo pessimismo, 2) 
considerando que o papel da ciência e da tecnologia no século 
XIX representava a convicção, a certeza da capacidade do ho-
mem em solucionar problemas, ao final do século XX emerge 
a desilusão em relação a certeza antes presente, bem como, 
surge uma percepção da necessidade de cuidado, de cautela, 
3) para o término do século XIX as condições de vida refletiam 
um horizonte de satisfação crescente, de bem estar, já para o 
encerramento do século XX afloravam um sentimento de mal-
-estar pela intensificação das carências, 4) se ao fim do século 
XIX o Estado se apresentava como instância reguladora, inclu-
sive com tendência crescente, ao final do século XX o mercado 
é que se apresentava com regulador em situação crescente, 
5) ao final do século XIX a interação entre os povos traduzia a 
paz, enquanto que no fim do século XX predominava a ocor-
rência de guerras, 6) com o fim do século XIX constatou-se 
que os grupos sociais eram conduzidos por argumentos que 
aclamavam a igualdade formal, já no término do século XX 
observou-se a identificação respeitosa das desigualdades e 
das diferenças, 7) no plano econômico ao fim do século XIX a 
economia crescia fortemente, e ao fim do século XX esta crescia 
lentamente, tendente a estagnação, 8) no fim do século XIX o 
progresso era sinônimo de acúmulo de riqueza , ao fim do sé-
culo XX a geração da riqueza é associada a causa de impactos 
ambientais e risco futuro, e 9) observou-se ao fim do século XIX 
uma interdependência entre os mercados, já ao fim do século 
XX imperava a globalização. 

O nivelamento promovido pelo economista Marcel Bursztyn, 
em sua obra, dentro de uma lógica genérica, é bastante pertinente 
e importante para realização de uma análise que busca mostrar a 
expressão da função da sustentabilidade na atualidade. Observa-
se o despertar tardio de uma consciência para o desenvolvimento 
concatenado com os vários aspectos interdisciplinares, já destaca-
dos, porém, no entendimento de Coelho e Araújo (2011, p. 7), 
a posição ainda contemporânea, e trazendo a notoriedade da 
conscientização – mesmo que em face do contexto histórico, dos 
riscos emergentes e vinculados ao sistema produtivo e da neces-
sidade até então do crescimento econômico – com vista a uma 
mudança para valorização dos aspectos qualitativos e inerentes 
a continuidade da humanidade.

Toda a evolução do pensar para as questões relacionadas 
com a vida em sociedade, dentro de uma preocupação global, 
permite e determina que as gestões públicas – e no mesmo 
sentido das organizações privadas, quando ambas as admi-
nistrações estão balizadas pelo conceito contemporâneo de 
governança – busquem o equilíbrio na utilização dos diver-
sos recursos disponíveis, considerando sempre a riqueza que 
possam acumular e o potencial de concentração, trazendo nas 
suas essências a potencialidade de modificar para melhor o am-
biente as quais estão inseridas, dentro de um cenário capaz de 

O princípio do desenvolvimento sustentável à 
luz da Constituição  valoriza tanto a primazia 

do desenvolvimento econômico e social da 
nação, como a necessidade de se 

compatibilizar tal processo com a proteção do 
meio ambiente.
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prestigiar os contextos econômico, social, 
político, cultural e ambiental, voltados a 
uma condição sustentável e de compro-
misso com as futuras gerações, dentro 
de uma referência contextual de Estado 
democrático de Direito que vivenciamos.

No âmbito da concepção evi-
denciada, como uma instituição do 
Terceiro Setor, sob a forma de OSCIP – 
Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público, a CATALISA – Rede 
de Cooperação para Sustentabilidade 
(2014) define a sustentabilidade como 
uma formação composta pelo trinômio 
sociedade, economia e ambiente, que 
interagem entre si e juntos comportam 
sete dimensões matrizes: (a) sustentabi-
lidade social, (b) sustentabilidade econô-
mica, (c) sustentabilidade ecológica, (d) 
sustentabilidade cultural, (e) sustentabili-
dade espacial, (f) sustentabilidade políti-
ca e (g) sustentabilidade ambiental.

Como nunca visto, os administra-
dores públicos e ou aqueles vinculados 
à iniciativa privada – em seus diversos 
níveis – voltam as suas atenções para as 
pessoas, como foco maior, e para o meio 
em que estão integradas sob os seus 
vários ângulos. Neste sentido, o pesqui-
sador Bertalanffy (1977), com sua Teoria 
Geral dos Sistemas, há tempos, nos diz 
que tudo está relacionado a tudo, onde 
cada corpo não é uma combinação de 
partes estáticas, fechadas ao universo ex-
terior, e sim uma constante interrrelação 
com os elementos adjacentes, que confi-
guram uma organização aberta perfazen-
do um quadro praticamente estacionário, 
que, porém, se deixa interagir a todo ins-
tante com outras energias, procedentes 
do meio externo. 

Reputando a particularidade que as 
atitudes proativas estão intimamente atre-
ladas ao comportamento e a capacidade 
cognitiva dos atores sociais, é possível en-
tender o pensamento traduzido por Meleti 
et al, (2012, p. 258), que nos acorda ao di-
zer que a cultura organizacional é um im-
portante instrumento pedagógico capaz 
de delinear condutas e uniformizar po-
sições positivas para a própria organiza-
ção, capazes de fomentarem o progresso 
fundamentado na sustentabilidade. 

Na mesma linha do conhecimento, 
Freitas (2000, p. 97) também ressalta 
que: [...] cultura organizacional primei-
ro como instrumento de poder; segun-
do, como conjunto de representações 

imaginárias sociais que se constroem 
e reconstroem nas relações cotidianas 
dentro da organização e que se expres-
sam em termos de valores, normas, sig-
nificados e interpretações, visando um 
sentido de direção e unidade, tornando 
a organização fonte de identidade e re-
conhecimento para seus membros.

Para se ascender a estágios evoluti-
vos que caracterizam a própria susten-
tabilidade, à luz do que é retratado pela 
pesquisa até então delineada, conforme 
afirma Liberato (2007, p. 20), fundamen-
tal é a necessária conjunção dos diversos 
fatores que circundam as organizações 
numa configuração moderna de políti-
cas públicas internas e internacionais ca-
pazes de aliar o progresso, no seu literal 
sentido, ao respeito combinado de todos 
os fatores envolvidos e que convergem 
para uma melhoria responsável da vida 
em sociedade. 

Neste raciocínio, concebe-se a sus-
tentabilidade como instrumento de in-
teração sistêmica. A nova performance 
em discussão, para o Estado contempo-
râneo, efetiva uma verdadeira quebra de 
paradigmas, em que o desenvolvimento 
do fato em destaque exige a propagação 
de mutações dos valores, com transfor-
mações estas que vão do simples alarga-
mento para a manutenção, da quantida-
de para a qualidade, do individualismo 
para a cooperação e parceria. 

Corroborando com a temática em es-
tudo, dentro de uma análise que parte da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil e percorre todo o ordenamento jurí-
dico infraconstitucional, os pesquisadores 
Coelho e Araújo (2011, p. 3) nos trazem, 
ao tempo em que afirmam a necessida-
de de: Compreender a sustentabilidade 
com princípio constitucional não somente 
ambiental, mas também como princípio 
constitucional interdisciplinar, também 
social, empresarial, administrativo e eco-
nômico, constitui uma importante tarefa 
da dogmática jurídica contemporânea, 
em busca da efetividade das ideias que 
gravitam em torno no entorno da solida-
riedade e da dignidade como balizas do 

Estado Democrático de Direito.
Com isso, torna-se possível perceber 

a interação que envolve a sustentabili-
dade e como esta deve ser entendida, 
diante da interdisciplinaridade e trans-
versalidade exigidas para a firmação do 
seu conceito de maneira integrativa, no 
âmbito jurídico. 

O desenvolvimento regional, já pre-
conizado patentemente pelo economista 
Celso Furtado, no entanto, no âmbito de 
uma proposta atual, ou seja, de forma 
sustentável, instala-se como uma nova 
alternativa capaz de propiciar o verda-
deiro equilíbrio que se perfaz no lastro 
econômico, ambiental e social. Numa 
abordagem global, que inclui a rees-
truturação dos valores organizacionais, 
viável mediante o nível cultural em que 
se encontram os atores habilitados para 
a transformação esperada, o pesquisador 
Seiffer (2006. p. 54) nos fala que: [...] a 
abordagem sistêmica, enquanto con-
cepção holística, revela-se adequada 
para a análise dos sistemas ambientais 
físicos, pois seus conceitos e noções 
possibilitam uma visão de mundo inte-
gradora e a compreensão da estrutura, 
da organização, do funcionamento e do 
desenvolvimento dos sistemas.

Diante do encadeamento de argu-
mentos já suscitados, é óbvio reconhecer 
a importância estratégica do compor-
tamento humano, considerando que 

este é pautado pelo aspecto cultural, 
entretanto, deve-se assimilar que a insti-
tucionalização da melhoria de qualidade 
de vida das pessoas juntamente com a 
própria sustentabilidade socioambiental 
é algo vital e de extrema demonstração 
de responsabilidade para com o futuro. 
Nesse sentido, Coelho e Araújo (2011, 
p. 12) nos dizem que: O respeito à dig-
nidade humana é essencial para que 
uma sociedade permaneça em equi-
líbrio. Proporcionar a todos uma exis-
tência digna é, sem dúvida, o ideal do 
Estado Democrático de Direito, conceito 
que, por força do art. 1° da Constituição 
Federal, aplica-se ao Brasil. 

Deve-se admitir que a instituciona-

[...] a institucionalização da melhoria de qualidade de vida 
das pessoas juntamente com a própria sustentabilidade 
socioambiental é algo vital e de extrema demonstração de 
responsabilidade para com o futuro.
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lização da melhoria de qualidade de vida, evidenciada nesta 
análise, refere-se incisivamente, pontualmente, à promoção de 
políticas públicas, concebendo-se a ideia de que estas implicam 
a relação positiva do Poder Público para com a sociedade, no 
ambiente interno do Estado. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como pudemos perceber ao decorrer de nosso estudo, a 
Constituição Federal de 1988 inovou ao contemplar, em seu tex-
to, o expresso dever de cuidado com o meio ambiente, tanto por 
parte do Poder Público, bem como por toda coletividade, ao pas-
so que assevera ser objetivo fundamental da República Federativa 
do Brasil a promoção do desenvolvimento nacional. 

O desenvolvimento como progresso nas esferas econômica, 
social e cultural só é minimamente possível quando a preservação 
ambiental está presente, e é diante desse contexto, para que se 
possa viabilizar conceitos até então antagônicos, ou seja, desen-
volvimento versus proteção ambiental, que surge a sustentabili-
dade como princípio implícito decorrente de nossa Carta Magna, 
evidenciando um instrumento de interação sistêmica.

A sustentabilidade trazida pela Constituição Federal, como 
instrumento sistêmico, só poderá ser alcançada por meio da 
construção de políticas públicas que visem à divisão e compar-
tilhamento das responsabilidades do processo de desenvolvi-
mento, bem como do ônus que acarreta, ou seja, o de partilhar 
a proteção com o meio ambiente entre as pessoas e o Estado.

REFERÊNCIAS
AMADO, F. A.T. Direito ambiental esquematizado. São Paulo: Método, 2011.
ANJOS FILHO, R.N. Direito ao desenvolvimento. In: Art. 10° da Declaração Sobre 
o Direito do Desenvolvimento. Organização das Nações Unidas (1966). São Paulo: 
Saraiva, 2013.
ASSEMBLEIA GERAL DAS NAÇÕES UNIDAS. Declaração sobre o direito ao de-
senvolvimento. 1986. Disponível em: <http://www.dhnet.org.br/direitos/sip/onu/
bmestar/dec86.htm>. Acesso em: 4 mai. 2014.
BEJAMIN, A.H. Canotilho, J. J. G.; Leite, J. R. M. (Org.). Direito constitucional 
ambiental brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2007.
BASSO, A. P. et. al. Direito e desenvolvimento sustentável: desafios e perspecti-
vas. 1. ed. Curitiba: Juruá, 2013.
BERCOVICI, G. Constituição econômica e desenvolvimento: uma leitura a partir 
da Constituição de 1988. São Paulo: Malheiros, 2005.
BERTALANFFY, L. V. Teoria geral dos sistemas. São Paulo: Vozes, 1977.
BURSZTYN, M. (Org.). Ciência, ética e sustentabilidade: desafios do novo sécu-
lo. 2.ed. São Paulo: Cortez; Brasília, DF: UNESCO, 2001.
BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil: 
promulgada em 5 de outubro de 1988. Disponível em: <http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm>. Acesso em: 7 jul. 2014.
CATALISA. O conceito de sustentabilidade e desenvolvimento sustentável. 
2010. Disponível em: <http://catalisa.org.br/site/index.php?option=com_conte
nt&view=article&id=30&Itemid=30&Itemid=59>. Acesso em: 19 ago. 2014.
COELHO, S. O. P.; ARAÚJO, A.F.G. A sustentabilidade como princípio consti-
tucional sistêmico e sua relevância na efetivação interdisciplinar da ordem 
constitucional econômica e social: para além do ambientalismo e do desen-
volvimentismo. Revista da Faculdade de Direito de Uberlândia, Uberlândia, v. 
39, p. 261-291, 2011. Disponível em: <http://www.revista.fadir.ufu.br/viewissue.
php?id=7>. Acesso em: 21 ago. 2014. 
FURTADO, C. Teoria e política do desenvolvimento econômico. 10. ed. revista 
pelo autor. São Paulo: Paz e Terra, 2000.
GAVIÃO FILHO, A.P. Direito fundamental ao ambiente. Porto Alegre: Livraria 
do Advogado, 2005.
GOMES, O. Direito e desenvolvimento. Salvador: Publicações da Universidade 
da Bahia, 1961.
LA BRADBURY, L.C.S. Estados liberal, social e democrático de direito: noções, afi-
nidades e fundamentos. Jus Navigandi, Teresina, ano 11, n. 1252, 5 dez. 2006. 
Disponível em: http://www.egov.ufsc.br/portal/sites/default/files/anexos/26081-
26083-1-PB.pdf>. Acesso em: 28 ago. 2014.

MELETI, M.V.; FADEL, B.; SMITH, M. Perspectiva sistêmica da sustentabilidade 
nas organizações sob a ótica da cultura organizacional e sua repercussão no de-
senvolvimento regional. Revista Gestão & Conhecimento, Poços de Caldas, nov. 
2012. Disponível em: <http://www.pucpcaldas.br/graduacao/administracao/
revista/artigos/esp1_8cbs/artigos_8cbs_2012.html>. Acesso em: 21 ago. 2014.
SEN, A. K. Desenvolvimento como liberdade. São Paulo: Companhia das Le-
tras, 2000.
SILVA, J. A. Curso de direito constitucional positivo. 24. ed. São Paulo: Ma-
lheiros, 2005.
SILVA, J. A. Curso de direito constitucional positivo. 30. ed. São Paulo: Ma-
lheiros, 2008.
SOUZA, N. J. Desenvolvimento econômico. 5. ed. rev. São Paulo: Atlas, 2007.
SUNDFELD, C. A. Fundamentos de direito público. 4. ed., 7. tir. São Paulo: Ma-
lheiros, 2006.
VEIGA, J. E. Desenvolvimento sustentável: o desafio do século XXVI. Rio de Ja-
neiro: Garamond, 2010.
WANDER, G. Direito ambiental: elementos do direto. Porto Alegre: Premier, 2009.

Artigo recebido em 15/10/2014.
Artigo aprovado em 17/11/2014.

Francisco Petrôneo de Oliveira Rolim é auditor fiscal tributário 
estadual no Estado da Paraíba.
Augusto César Maurício de Oliveira Jatobá é advogado em 
João Pessoa-PB.
Hertha Urquiza Baracho é professora do UNIPÊ – Centro Uni-
versitário de João Pessoa-PB. 


	Art._216
	IV_-_as_o
	p-1-216
	§_1º_-_O_Poder_Público,_co
	Art._170
	I_-_soberan
	II_-_propriedad
	_Hlk413343175
	IV
	VII
	VIII_-_bu
	art1i
	1I
	1II
	1III
	1IV
	1V
	1PU

